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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 A aquisição dos produtos visa atender de forma satisfatória a demanda da Prefeitura Municipal do Cumaru 
do Norte-PA e suas secretarias, por um período de 11 (onze) meses, tendo em vista a necessidade essencial 
dos mesmos. 
1.2 Nesse sentido, o art.49 da Lei Complementar n° 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 
e 48, quando não houver no mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, 
é possível chegar à conclusão de que caso a localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) 
fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a 
Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a participação 
dos demais fornecedores interessados. 
1.3 Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a 
competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de 
fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com 
elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A Prefeitura seria 
levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos ao interesse 
Público. 
1.4 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 
(artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da 
Lei nº 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente 
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que 
a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável. 
1.5 Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que 
afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do certame, garante a 
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão 
garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, DECIDO QUE ESTA LICITAÇÃO 
NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade 
de identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
2. DO OBJETO 
2.1 O Objeto deste procedimento é a: 
 

Contratação de empresa nos serviços de preparo e fornecimento de refeições tipo, marmitex, self service 
(quilograma) e rodizio individual, de acordo com a necessidades eventuais das Secretarias do Município de 
Cumaru do Norte PA. 

 
2.2 Detalhamento do Objeto. 
 

Item Descrição do 
Produto/Serviço 

    Unidade Quantidade 

1 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX MINIMO Nº 08. Unidade 6.150, 

  Marmitex mínimo nº 08, composta no mínimo por 04 (quatro) guarnições: arroz, feijão, carne e salada, 
deverá ser feito um rodízio 
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  (variação), entre as carnes e as saladas a serem servidas, para que não haja repetições diárias do 
mesmo cardápio; as refeições 

  deverão ser embaladas em marmitex de alumínio. Possuindo peso de no mínimo 800 gramas. 

2 REFEIÇÃO TIPO RODIZIO Unidade 6.350, 

  A composição da refeição tipo rodizio deverá ser variada contendo diariamente o cardápio mínimo: 
conforme abaixo: Arroz e Feijão 

  05 tipos de carnes diariamente, as quais 03 tipos deverão ser assados ou grelhados podendo ser; 
Alcatra, Cupim Contra File, 

  Maminha, Fraldinha, Pernil suíno, Lombo Suíno, Bisteca Bovina /Suína e Linguiça toscana; e 02 tipos 
refogadas ou cozidas, 

  podendo ser: acém, coxão duro, ponta de peito, paleta, patinho e lagarto. 07 Pratos quentes, 
diariamente, podendo ser: picadinho 

  ao molho com legumes, filé de frango à milanesa, almondegas, bolinhos de arroz, bolinhos de carnes, 
virado paulista, mandioca, 

  polenta, batata frita, ovo frito, espaguete, pene, lasanha, macarrão parafuso, farofa; purê de batata, 
creme de milho, nhoque, 

  peixes fritos, estrogonofe de carne ou frango, escondidinho de carne, vaca atolada, feijoada, banana 
frita à milanesa. 10 tipos de 

  saladas e legumes diariamente, devendo ser 04 preparados na forma crua, podendo ser: alface, 
almeirão, repolho, rúcula, agrião, 

  acelga, pepino, tomate; e 06 preparados na forma cozida ou refogada, podendo ser: couve, couve flor, 
abobrinha, beterraba, 

  berinjela, chuchu, brócolis, repolho, vagem, cenoura, ervilha, milho, mandioquinha, grão de bico. 

3 REFEIÇÃO COMPLETA `SELF SERVICE`(POR KG) Quilograma 2.600, 

  A composição da refeição tipo self-service deverá ser variada contendo diariamente o cardápio 
mínimo: conforme abaixo: Arroz e 

  Feijão 05 tipos de carnes diariamente, as quais 03 tipos deverão ser assados ou grelhados podendo 
ser; Alcatra, Cupim Contra 

  File, Maminha, Fraldinha, Pernil suíno, Lombo Suíno, Bisteca Bovina /Suína e Linguiça toscana; e 02 
tipos refogadas ou cozidas, 

  podendo ser: acém, coxão duro, ponta de peito, paleta, patinho e lagarto. 07 Pratos quentes, 
diariamente, podendo ser: picadinho 

  ao molho com legumes, filé de frango a milanesa, almondegas, bolinhos de arroz, bolinhos de carnes, 
virado paulista, mandioca, 

  polenta, batata frita, ovo frito, espaguete, pene, lasanha, macarrão parafuso, farofa; purê de batata, 
creme de milho, nhoque, 

  peixes fritos, estrogonofe de carne ou frango, escondidinho de carne, vaca atolada, feijoada, banana 
frita à milanesa. 10 tipos de 

  saladas e legumes diariamente, devendo ser 04 preparados na forma crua, podendo ser: alface, 
almeirão, repolho, rúcula, agrião, 

  acelga, pepino, tomate; e 06 preparados na forma cozida ou refogada, podendo ser: couve, couve flor, 
abobrinha, beterraba, 

  berinjela, chuchu, brócolis, repolho, vagem, cenoura, ervilha, milho, mandioquinha, grão de bico. 

 
3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
3.1 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e 
deverão ser entregues na sede do município de Cumaru do Norte no Departamento de compras do Município 
no prazo máximo de 30 (tinta) minutos.  
3.2 O objeto desta licitação será entregue mediante da expedição de fornecimento pelo Setor Competente, 
no local e horário indicados, correndo por conta exclusiva deste proponente os custos de entrega, a qual será 
encaminhada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
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3.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
4. VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  
4.1 O Prazo de Vigência do CONTRATO a ser celebrado não poderá exceder o exercício financeiro de 2022, 
não podendo se estender além de 31/12/2022, nos termos do art. 57, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. RESCISÃO 
5.1 O Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 
5.1.1 Unilateralmente, pela Contratante, nos casos enumerados no inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº-
8.666/93; 
5.1.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração; 
5.1.3 Judicialmente, nos termos da Legislação Processual. 
 
6. DO PAGAMENTO  
6.1 Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo parcelado. 
6.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.  
6.3 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 
CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo 
de seus vencimentos. 
6.4 A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas. 
6.5 O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega e 
aceitação dos produtos. 
6.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
6.7 No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 
A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer 
pagamentos que realizar à CONTRATADA. 
 
7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O Prazo de Vigência do CONTRATO a ser celebrado não poderá exceder o exercício financeiro de 2022, 
não podendo se estender além de 31/12/2022, nos termos do art. 57, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e 
deverão ser entregues na sede do município de Cumaru do Norte no Departamento de compras do Município 
no prazo máximo de 30 minutos. 
8.2 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO REFERÊNCIA e, por 
conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daqueles;  
8.3 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais 
e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;  
8.4 O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65, da Lei 8.666/93l;  
8.5 Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição 
do Setor solicitante; 
8.6 Responsabilizar-se pela saúde dos seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 
equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  
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8.7 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, 
no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas 
contra a CONTRATANTE;  
8.8 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, 
bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias;  
8.9 Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer empregado 
cuja permanência seja por ela considerada inconveniente;  
8.10 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho 
dos serviços objeto do presente CONTRATO;  
8.11 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos;  
8.12 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de obra, 
a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS;  
8.13 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;  
8.14 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito 
do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes;  
8.15  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as 
normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;  
8.16 Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado;  
8.17 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 
fornecimento do presente CONTRATO;  
8.18 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE.  
8.19 O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 5.2 acarretará em multa pecuniária diária, nos 
termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às penalidades previstas na Lei 
8.666/93.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas disposições da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
9.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
9.3 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição.  
9.4 Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação.  
9.5 Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA e 
aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.  
 
10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1 Os itens deste TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão 
objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pelo Gabinete do 
Prefeito. 
10.2 Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem 
e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade 
e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;  
10.3 A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do CONTRATO, se em 
desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;  
10.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  
 
11. SIGILO DO CONTRATO 
11.1 A Contratada deverá se comprometer a guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, 
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administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou inadequada utilização. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1  A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 
 
13.RECURSOS FINANCEIROS 
13.1 O valor acordado será pago pela Contratante à Contratada, conforme Dotação Orçamentária expedida 
pela Contabilidade do município do orçamento exercício 2022. 

 
Cumaru do Norte (PA), 19 de Janeiro de 2022. 

Elaborado:                                                                                     
Cherlis Regino Silva Neto                                                                 
Secretário de Administração  
Decreto nº 005/2021 
                                             Autorizado por: 
                                                                                              Célio Marcos Cordeiro 
                                          Prefeito 
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